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Sistema deApata aa Pracessa Legisiativa

Oficio n° 088/2023 -CMS

Ao tempo em que o cumprimento, venho respeitosamente á Vossa presenga manifestar-

me e ao final apresentar respostas aos quesitos formulados pelos nobres pares.

Trata-se de Requerimento aventados por Nobres Pares desta E. Casa Legislativa, o qual

busca apurar irregulariades quanto so cumprimento de jornada completa pelo Servidor Sr. Octávio

Ant6nio Azevedo da Costa e Filho.

Inicialmente convém destacar que a assungáo desta que subscreve á Secretaría

Municipal de Saúde ocorreu em 28/06/2023, ou seja, pouco mais de 60 dias.

É de conhecimento desta Egrégia Casa Legislativa que inúmeras sáo as atribuigóes da

pasta, bem como esta é urna das secretarias em que mais se aglutinam Servidores em jornadas

por escala, seja pela natureza do servigo público prestado, seja pela quantidade de profissionais

que esta conta em sua totalidade.

Por mais que já fosse nomeada na condigáo de Diretora do Departamento Municipal de

Saúde l , as fungóes relacionadas á elaboragáo de escalas de atendimento médico na Secretaria

Municipal de Saúde é de competéncia do Diretor Técnico 2 , conforme se infere á Resolugáo n°.

1 Lei Municipal n°, 1.11912015 - CONSOLIDA A ESTRUTURA DE CARGOS EM COMISSÁO DO QUADRO DOS
SERVIDORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL CRIADOS POR LEI, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1°. (...)

XXIV - Ao cargo de Díretor de Departamento de Sade, vinculado a Secretaria de Saúde, competen ás seguintes
atribuiçóes:

a)Executar apoio técnico ao Secretário de Saúde;
b)Executar as campanhas preventivas de educaçáo sanitária,
c)Promover o controle e a distribuiçáo de medicamentos da Farmácia Popular á populaçáo carente;
d)Coordenar as atividades relativas de polItica sanitária no Municípío;
e)Executar as campanhas de vacinaçáo no Município;
f) Coordenar os programas de saúde;
g)Coordenar os programas epidemiológicos;
h)Executar outras tarefas correlatas que ihes forem atribuidas ou delegadas.

2 Vide Portaría Municipal n°. 78/2021 anexa.
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2.147/2016 do Conselho Federal de Medicina, especificamente em seu art. 2°, §1
0
 e §30 , V — anexa.

Send° assim, ante os apontamentos de supostas irregularidades cometidas pelo referido

Servidor, destaca-se que este mesmo e o responsavel pelo controle da carp horaria dos Servidores

Medicos desta municipalidade e, consequentemente, por seu próprio controle e enganjamento

nests rotina, ao que se entende da propria resolução do CFM.

Ressalta-se, ainda, que este Secretaria Municipal tomou conhecimento do teor do

presente requerimento tao somente quando este fora protocolado nesta Secretaria de Sat:Ide e,

apurando que tal fato realmente estava acontecendo, tentou notificar o Servidor em questa° exigido

o cumprimento das 20 horas semanais sob pena de responsabilizagao civil e administrativa nos

termos da Legislacao aplicavel, mas o mesmo esta no gozo de suas ferias, portanto quando o

mesmo retornar so oumprimento d as suas atribuiçOes sera devidamente notificado.

Corn isso, passadas tais consideragoes iniciais, relataremos adiante aos seguintes

questionamentos formulados.

1. Apresentaçâo de cartão pont° referente aos (lithos 12 (doz) meses: Destaca-

se que o referido Servidor Piiblico é atualmente detentor da Fungão Gratificada de

Medico Diretor Técnico. Urna vez send° esta urns fungäo de ll yre nomeagäo e

exoneração, entendida como Função de Confianga, acredita-se que portal razao

não se exigiu o controle de ponto nos termos do art. 62, II da CLT 3 . Desta forma

não é possivel a apresentação dos cartoes solicitados.

2. Apresentação de Contracheque do Servidor: Nos termos da Lei Federal n'.

12.527/2011 c/c Lei Federal n°. 13,709/2018, é obrigacao da Administração

POblica em geral permitir aos cidadãos acesso a dados funcionais, desde que

atendidas suas formalidades. Corn isso, apresenta-se cOpia do hoierite disponivel

3 
RECURSO DE REVISTA. SOB A EGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

CARGO DE CONFIANCA. CONTROLE DE JORNADA. ART, 62, H, DA CLT, A jurisprudencia desta Cole vem
consolidando o entendimento de que os ocupantes de cargo de confianca, nos termos do art, 62. II, da CLT, nab se
submetem ao controle de jornada. Precedentes. A razao dose excluir o empregado exercente de cargo de gestao do
capitulo que regula a duraçâo normal do trabalho reside no fato de que tais empregados ostentam, em regra,
autonomia para definir seu proprio horano de trabalho, dadas as pecuiiaridades do cargo que ocupa e a natureza das
suas atribuiçães. Na hipdtese dos autos, a Tribunal Regional consignou due o reclamante detinha fidOcia especial,
poder de gestao e que era autoridade maxima em sua area de atuação, no enfant°. restou demonstrado corn a juntada
de cart5es de panto que o reclamante estava sujeito ao controle de jornada. Recurs() de Revista de que se conhece
e a que se cla provimento. (TST • RR: XXXXX20195090652, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de
Julgamento: 2010412022, 3 Turma, Data de Publicagao: 29/04/2022)
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no Portal da Transparência do Municipio de Carambel/PR - anexo4;

3. Portaria de Nomeação para o cargo que exerce: Documentagao anexa;

4. Se esta cumprindo as 20 (vinte) horas semanais: Acredita-se que o referido

quesito encontra-se atendido diante das respostas do quesito de n o . 1;

5. Se existe outro responsavel além do Secretario de Saude: Acredita-se que

este quesito encontra-se atendido nas declaragoes iniciais deste oficio, sendo de

incumbência do CRM/CFM a anotação de responsabilidade técnica funcional dos

profissionais medicos;

6. Se recebe gratificação alem do salário: Sim, a referida documentaçao encontra-

se apensa a este expediente.

Sem mais, acreditando ter atendido o referido expediente, despeco-me de Vossa

Exceléncia e pares desta case, corn as votes da mais elevada estima.

Atenciosamente

Maira Martins de Hollebem

Secretaria Municipal de Sa6de

Excelentissimo Senhor

Sergio Luis de Oliveira

MD. Presidente da Cknara Municipal de Carambei/PR

NESTA

4 Portal da Transparência do Municiplo de Carambei/PR. DIsponivel em:
<https.i/carambei.atende.net/transparericiatitemAncfonario-efetivo >. Acesso em: 12 set 2023.
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PORTARIA N° 405/2023

A Prefeita Municipal de Carambel — Estado do Parana, no uso de suas atribuicbes,

RESOLVE:

Art. 1' — NOMEAR, MAIRA MARTINS DE HOLLEBEM, portador da Cl/RG n o 6.216,385-2 SSP/PR,

para exercer o cargo ern comissao de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, a partir de 28 de junho de 2023.

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicacao.

GAMETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEI,

EM 27 DE JUNHO DE 2023.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES

PREFEITA MUNICIPAL

Avenida do Ouro, 1355 — Lotearnento Jardim Europa— CEP 84145-000 — Carambei - Parana
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itua das Aguas Marinlias, 450- Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - Cararnbei - Paraná

PORTARLA N I)- 051/99

O Prefeito Municipal de Carambeí - Estado do Paraná, no uso de suas atribuieóes, tendo cm
vista o resultado obtido n o Concurso Público de Provas ínstituído pelo Decreto n° 002/99, de 29 de
janeiro de 1999,

RESOLVE

Art. 1° Nomear o Sr. OCTÁVIO A.A. DA COSTA FILHO, portador da C.1/R.G. n° 6.706.701-
7/PR, para exercer o cargo de MEDICO A, nivel N, conforme contido no anexo 1 da Lei Municipal
098/98.

Art. 2° Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicacáo, retroagindo seus efeitos a partir de
16 de março de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEÍ,
EM 16 DE MARÇO DE 1999.
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CARAMBEI, SEXTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2021 EDIcA0 N° 2047 - AND IX

PORTARIA N° 77/2021
A Prefeita Municipal de Oarambei — Estado do Parana, no uso
de suas atribuicäes,

RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a Portaria n° 103/2019 que concedeu ao
servidor SERGI° LUIZ CASTANHO RAYMUND°, portador da
CURG n°, 4.986.029-3 SSP/PR. a GratIficadão de Funçào
simbolo FG 4, peio exercicio da fungao de MEDICO DIRETOR
TECNICO
Art, 2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação.
CABINETS DA PREFEITA MUNICIPAL CE CARAMBEI,
EM 22 DE JANEIRO DE 2021

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 7912021
A Prefeita Municipal de Carambei — Estado do Parana, no use
de sues atribuic6es,

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR a Portaria n° 237/2019 quo designa o
servidor DAVID NUNES, podador da Cl/RG n° 6.553.599-8.
para exercer a fung'ao de Secretario Escolar, responsavel pela
documentaçâo escolar dos alunos da Escola Municipal Prof'
Theresa Gaertner Seifarth.
Art. 2' - Esta Portaria entrarA em vigor na data de sua
publicag5o.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEI,
EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 78/2021
A Prefeita Municipal de Cararnbei — Estado do Parana, no uso
de sues atribuigPes,

RESOLVE:
Art, 1° - CONCEDER, ao servidor OCTAVIO ANTONIO
AZEVEDO DA COSTA FILHO, portador do Cl/RG n°
12.920.233-5 SSP/PR, a Gratificag5o de FunçAo simbolo FG 4,
pelo exercicio da fungáo de MEDICO DIRETOR TECNICO.
Art. 2° - Esta Portaria entrara ern vigor na data de sua
publicag6o.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEi,
EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 80/2021
A Prefeita Municipal de Carambei — Estado do Parana, no uso
de suas atribulçäes,

RESOLVE:
Art. 1' - REVOGAR a Portaria n° 238/2019 que designa o
servidor DAVID NUNES, portador da Cl/RG n° 6.553.599-8,
para exercer a fungdo de Secretario Escolar, responsavel pela
dodumenta0o escolar dos alunos do Centro Municipal de
EducaçãO InfantiI Betania
Art. 2° - Este Portaria entrara em vigor na data de SU2

publicacão.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEi,
EM 22 DE JANEIRO DE 2021.

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL
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RESOLUçÃO CFM n° 2.147/2016
(Publicada no D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seoão I, p.332-4)

Estabelece normas sabre a responsabilidade,

atribuipoes e direitos de

diretores clinicos e chefias

diretores técnicos,

de servigo em

ambientes medicos.

0 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicöes que lhe confere a Lei n°

3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004,

regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, altered° pelo Decreto n°

6,821, de 15 de abril de 2009 e Lei n o 12.842, de 10 de julho de 2013; e

CONSIDERANDO o artigo 28 do Decreto n° 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que declare

que qualquer organização hospitalar ou de assistencia médica, pUblice ou privada

obrigatoriamente tern que funcionar corn urn diretor técnico, habilitado pare o exercicio da

Medicine, come principal responsevel pelos atos medicos au i realizados;

CONSIDERANDO o artigo 15 da Lei n° 3.999, de 15 de dezembro de 1961, que impöe que

os cargos ou fungbes de chefia de servicos medicos somente podem ser exercidos por

medicos habilitados na forma da lei;

CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, e a Lei n°

6.839, de 30 de outubro de 1980, que estabelecem que as pessoas juridicas de prestação

de assisténcia médica este. ° sob a age. ° discipliner e de fiscalizacão dos Conselhos de

Medicine;

CONSIDERANDO o artigo 11 da Resolução CFM in° 997, de 23 de maio de 1980, que

estabelece que o diretor técnico, principal responsevel pelo funcionamento dos

estabeiecimentos de saüde, tere obrigatoriamente sob sus responsabilidade a supervisäo e

coordenagão de todos os servicos técnicos do estabelecimento, que a ale ficam

subordinados hierarquicamente;

. — —
SGAS 915 Lots 72 1 CEP: 70390-1501 Brasilia-DF I FONE: (61) 3445 5900 1 FAX: (61) 3346 02311 http://www.portalmedico.org.br
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CONSIDERANDO a Resolucáo CFM n° 1.481, de 08 de agosto de 1997, que determina que

as instituiçñes prestadoras de serviços de assistencia médica no país deveráo adotar nos

seus Regimentos internos do Corpo Clínico as diretrizes daquela resolucáo;

CONSIDERANDO a Resolucao CFM n° 1.657, de 11 de dezembro de 2002, ou sucedánea,

que estabelece normas de organizacao, funcionamento e eleicáo, competéncias das

Connissries de Ética Médica dos estabelecinnentos de saúde, e dá outras providéncias;

CONSIDERANDO a Resolucáo CFM n° 1.980, de 07 de dezembro de 2011, que dispóe

sobre as atribuic5es, devores e direitos dos diretores técnicos, diretores clínicos e

responsáveis pelos serviços na área médica;

CONSIDERANDO a ResolucAo CFM n° 2.007, de 10 de janeiro de 2013, que determina que

para exercer o cargo de diretor técnico ou de supervisáo, coordenacáo, chefia ou

responsabiliciade médica pelos servicos assistenciais especializados é obrigatória a titulaçáo

em especialidade médica, registrada no Conselho Regional de Medicina (CRM);

CONSIDERANDO o inciso II do artigo 5° da Lei n° 12.842, de 10 de julho de 2013 (Lei do

Ato Médico), que disciplina ser ato privativo do médico a coordenaçáo e supervlsáo

vinculadas, de forma imedlata e direta, ás atividades privativas de médico;

CONSIDERANDO a interpretaçáo do STF na Representacáo n° 1.056-2, de 04 de maio de

1983, de que o diagnóstico, a prescricáo, a execucáo e/ou supervisáo de atos particulares

na medicina, bem como a alta do paciente sáo ínsitos so médico especialista na área;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 9.656, de 03 de junho de 1998, que disciplina a

existéncia de planos e seguros de saúde, cooperativas e empresas de autogestáo na ares

médica, notadamente o que consta nos artigos 1° em seus incisos 1, 11 e parágrafos 1° e 2°,

CONSIDERANDO principalmente o artigo 8°, que trata da obrigatoriedade da inscriçáo nos

Conselhos de Medicina, definindo suas obrigaçCies;

SGAS 915 Lote 72 1 CEP: 70390-150 1 Brasilia-DF 1 FONE: (61) 3445 5900 1 FAX: (61) 3346 02311 http://www.portalmedico.org.br
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CONSIDERANDO a Resoludão CFM n° 2056,.  de 20 de setembro de 2013, que estabelece

critérios pare a autorizacão de funcionamento dos services medicos de quaisquer naturezas,

bem coma estabelece critérios minimos pare seu funcionamento, vedando o funcionamento

daqueles que não estejam de acordo, e em especial a artigo 16, que define ambiente

medico;

CONSIDERANDO o decidido pelo pienario em sessJo realizada em 17 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 10 Instituir competencies, direitos e deveres de diretores técnicos e diretores clinicos,

adotando o contido no anexo I desta Resoiução;

Art. 20 Este Resolucäo e seu anexo entrar5o em vigor no prazo de 180 dies, contados a

partir de sua publicKao, qua ndo sera° revogadas a Resalucoes CFM no 1.342, de 08 de

mar-co de 1991, e n° 1.352, de 17 de janeiro de 1992.

Brasilia-OF, 17 de junho de 2016.

CARLOS VITAL TAVARES CORREA LIMA

Presidente

HEN RIQUE BATISTA E SILVA

Secretario-Geral

SGAS 915 Late 72 CEP: 70390-150 Brasilia-DF 1 FONE: (61) 3445 5900 FAX' (61) 3346 0231 http'//www.portalmedico.org.br



. CONSELHO rEDERAL DE MEDIEMA

ANEXO DA REsoLuçÃo CFM N° 2147/2016

Capitulo I

DO ALCANCE DAS ATRIBUICOES

Art. 1° A prestagáo de assistência médica e a garantia das condigies técnicas de
atendimento nas instituigoes pUblicas ou privadas são de responsabilidade do diretor técnico
e do diretor clinico, os quais, no ambito de sues respectivas atribulgoes, responderao
perante o Conselho Regional de Medicine.

Capitulo It

DOS DEVERES DA DIRECAO TECNICA

Art. 2° 0 diretor técnico, nos termos da lei, é o responsevel perante os Conselhos Regionals
de Medicine, autoridades sanitarlas, Ministerio P(iblico, Judicierio e demais autoridades
pelos aspectos formals do funcionamento do estabelecimento assistencial que represente.
§ 1° 0 provisionamento do cargo, ou funce"o de diretor técnica, se dare por designacbo da
administracáo püblica ou, nas entidades privadas de qualquer natureza, por seu corpo
societerio ou mesa diretora.
§ 2° Nos impedimentos do diretor técnico, a administragao devere designar substituto
medico imediatamente enquanto durar o impedimento.
§ 3° Sao deveres do diretor técnico:
I)Zelar pelo cumprimento das disposicties legais e regulamentares em vigor;
II) Assegurar condigöes dignas de trabalho e as meios indispensaveis a pratica médica,
visando ao melhor desempenho do corpo clinic() e dos demais profissionais de saude, em
beneficio da populKao, sendo responsavei por faltas éticas decarrentes de deficiencias
materials, instrumentais e técnicas da instituicao:
III)Assegurar o Oen() e autônomo funcionamento das Cornissoes de tica Médica;
IV)Certificar-se da regular habilitacào dos medicos perante a Conselho de Medicine, bem
como sua qualiticagao como especialista, exiglndo a apresentacäo formal dos documentos,
cujas copies devem constar da pasta funcional do medico perante o setor responsavel,

—
SGAS 915 rote 72 I CEP: 70390-150 I Brasflia-DF I FONE (61) 3445 5900 I FAX: (61) 3346 02311 http://www.portalmedico.org.br
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aplicando-se essa mesma regra aos denials profissionais da area da saüde que atuem na

instituigao;

V) Organizar a escala de plantonistas, zelando pars que não haja lacunas durante as 24

horns de funcionamento da instituicao, de acordo corn regramento da Resolucao CFM no 

2.056, de 20 de setembro de 2013;

VI) Tomar providencias para solucionar a ausência de plantonistas;

VII) Ns areas de apoio so trabalho medico, de carater administrativo, envidar esforcos pars

assegurar a corregao do repasse dos honorarios e do pagamento de salarios, cornprovando

documentalmente as providencias tomadas junto das instâncias superiores para solucionar

eventuais problemas;

VIII) Assegurar que as condieöes de trabalho dos medicos sejam adequadas no que diz

respeito acs servicos de manuteneão predial;

IX) Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de quaisquer natureza seja

adequado ao suprimento do consumo do estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e

produtos farmacêuticos, conforme padronizagao da instituieão;

X) Cumprir o que determina a Resolução CFM n° 2056/2013, no que for atinente

organização dos dernais setores assistenciais, coordenando as ago- es e pugnando pela

harmonia intra e interprofissional;

XI) Cumprir o que determina a norma quanto as demais comissöes oficiais, garantindo seu

piano funcionamento;

XIO Assegurar que as propagandas institucionais obedecam ao disposto na Res°Luca() CFM 

n° 1 .974, de 14 de julho de 2011, ou aquela que a suceder;

XIII) Assegurar que os medicos que prestam servieo no estabelecimento assistencial

medico, indepenclente do seu vincula, obedegam ao disposto no Regiment° intern° da

instituicao;

XIV) Assegurar que as pessoas juridicas que atuam na instituigao estejam regularmente

inscritas no CRM;

XV) Assegurar que os convenios na area de ensino sejam formulados dentro das normas

vigentes, garantindo seus cumprimentos.

XVI) Não contratar medicos formados no exterior sem registro nos Conselhos de Medicina.

- — 
SGAS 915 Lote 72 I CEP: 70390-150 Brasilia-OF 1 PONE: (61) 3445 5900 I FAX: (61) 3346 02311 http.//www.portalmedicaorg.br
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§ 40 Os diretores técnicos de planos de saúde, seguros saúde, cooperativas médicas e

prestadoras de servigo em autogestáo se obrigam a zelar:

1) Pelo que estiver pactuado nos contratos com prestadores de servigo, pessoas físicas e

pessoas jurídicas por eles credenciados ou contratados, de acodo com previsóes da Lei n°

13.003, de 24 de junho de 2014;

11) Para que, por meio DA SUPERVISÁO de seus auditores sejam garantidas as condigóes

físicas e ambientais oferecidas por seus contratados a seus pacientes;

111) Para que, pela superviso de suas auditorias, seja garantida a qualidade dos servigos

prestados, notadamente a vigiláncia sobre o uso de materiais, insumos e equipamentos

utilizados nos procedimentos médicos;

IV) Para que sua relagáo ocorra sempre de modo formal com o médico, pessoa física e

através do diretor técnico médico quando se tratar de pessoas jurídicas;

V) Para que, na OCORRÉNCIA de glosas das faturas apresentadas, seja descrito o que foi

glosado E suas raziies, SOLICITANDO ao médico, quando pessoa física, e ao diretor

técnico, quando pessoas jurídicas, as devidas explicagóes, DEVENDO AS respostas ou

justificativas ser formalizadas por escrito;

VI) Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam realizadas exclusivamente por

auditores médicos;

VII) Para que nenhuma troca de informagóes entre o contratante, o qual ele representa, e

prestadores de servigos médicos sejam realizados por terceiros, obrigando-se a ser o

responsável pelas tratativas com os contratados seja em que cenário for que envolva o ato

médico;

VIII) Para que sejam garantidos anualmente os reajustes previstos em lei e acordados entre

as partes;

IX) Para que sejam asseguradas, quando houver prestagáo direta de assistencia através de

servigos médicos oróprios, suas perfeitas condiglies de funcionamento, quer seja

diretamente, se for também seu diretor técnico, ou por meio do diretor técnico designado,

podendo se dirigir ao diretor clínico quando a instituigáo assistencial médica deste dispuser;

X) Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clínicas baseados em evidéncias científicas;

X1) Pela verificagáo da condigáo de regularidade de seus contratados, quer pessoa física,

quer pessoa jurídica, perante os Conselhos Regionais de Medicina;

X11) Para que náo sejam realizadas auditorias a distáncia.
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Capitulo III
DOS DIREITOS DA oiREgAo TECNICA

Art. 3' É assegurado so diretor tecnico a direito de suspender integral ou parcialmente as
atividades do estabelecimento assistencial medico sob sue diregOo quando faltarem as
condigoes funcionais previstas nesse norms e na Resolugao CFM n° 2056/2013, devendo,
na consecucäo desse direito, obedecer ao disposto nos artigos 17 e 18, rnais paregrafos
desse dispositivo.
Parágrafo Unice:). Quando se tratar do disposto no paregrafo 40 do artigo 2° deste
dispositivo, as acbes devem obedecer so estabelecido nos contratos e em acordo corn a
legislação especifica que rege este setor.

Capitulo IV
DO ALCANCE DAS ATRIBUIOES DO DIRETOR CLINICO

Art. 4° 0 diretor clinic() é o representante do corpo clinic° do estabelecimento assistencial
perante o corpo diretivo da instituicão, notificando so diretor tecnico sempre que for
necesserio ao fiat cumprimento de suas atribuigries.
Parigrafo Unica. 0 diretor clinic° 6 o responsevel pela assistencia medics, coordenagao e
supervisäo dos servicos medicos na instituição, sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo
clinic°.

Art, 5° Sao competencies do diretor clinico:
I)Assegurar que todo paciente interned° na instituição tenha um medico assistente;
II) Exigir dos medicos assistentes ao menos uma evolugao e prescrigão dieria de seus
pacientes, assentada no prontuario;
III)Organizer os prontuários dos pacientes de acordo corn o que determine as Resolugöes
CFM n° 1.638/2002 e n° 2.056/2013;

IV)Exigir dos medicos plantonistas hospitalares, quando chamados a atender pacientes na
instituigao, o assentamento no prontuario de sues intervengoes medicas corn as respectivas

evolucöes;
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V)Disponibilizar livro ou rneio digital para registro de ocorrências aos medicos plantonistas;
VI)Determinar que, excepcionalmente nas necessidades imperiosas corn risco de morte que
possann caracterizar omissão de socorro, os medicos plantonistas de UTIs e dos Service's
Hospitalares de Urgência e Emergencia Médica nao sejam deslocados para fazer
atendimento fora de seus setores.

Capitulo V
DOS DEVERES DA DIRE00 UNICA

Art. 60 Sao deveres do diretor
I) Dirigir e coondenar a corpo clinic° da instituicao;
II) Supervisionar a execugjo das atividades de assistancia médica da instituição,
cornunicando so diretor técnico para que tome as providencias cabiveis quanto as condigöes
de funcionamento de aparelhagem e equipamentos, bem como o abastecimento de
mecfcamentos e insumos necessário ao fiel curnprimento das prescricoes clinicas,
intervengöes cirürgicas, aplicagao de técnicas de reabilitagao e realizagao de atos periciais
quando este estiver inserido em estabelecimento assistencial medico;
III)Zelar pelo fiel cumprimento do Regiment° Intern° do Corpo Clinic° da instituição;
IV) Supervisionar a efetiva realizacão do ato medico, da compatibilidade dos recursos
disponiveis, da garantia das prerrogativas do profissional medico e da garantia
assistencia disponivel aos pacientes;
V)Atestar a realização de atos medicos praticados pelo corpo clinic° e pelo hospital sempre
que necesserio;
VI) lncentivar a criação e organização de centros de estudos, visando a melhor prätica da
medicina;
VII) Recepcionar e assegurar, aos estagiários (acadernicos e medicos) a residentes
medicos, condigoes de exercer suas atividades corn os melhores meios de aprendizagem,
corn a responsabilidade de exigir a sus supervisao.
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Capitulo VI

DOS DIRE ITOS DA DIRE00 CUNICA

Art. 7' É assegurado so diretor clinico dirigir as assembleias do corpo clinic°, encaminhando

so diretor técnico as decisöes pare as devidas providencias, inclusive quando houver

indicativo de suspense. ° integral ou parolel das atividades rnedico-assistenciais per faltarern

as condigöes funcionais previstas na Resolugão CFM n° 2056/2013, em consonancia corn

disposto no artigo 20 e paregrafos desse mesmo dispositivo. E, ainda, direito do diretor

clinic° comunicar ao Conselho Regional de Medicine e informer, se necesserio, a outros

órgaos competentes.

Capitulo VII
DA CIRCUNSCRIQA0 E ABRANGENCIA DA AcA0 DE DIRETORES TECNICOS E

CLINICOS

Art. 8° Ao medico sere permitido assumir a responsabilidade, seja como diretor técnico, seja

como diretor clinico, em dues instituicöes pOblicas ou privadas, prestadoras de services

medicos, mesmo quando tratar-se de filiais, subsidiaries ou sucursais da mesma instituigão.

§ 1° Excetuam-se dessa limitagão as pessoas juridicas de carater individual em qua o

medico é responsevel per sua pi-6pda atuacao profissional.

§ 2° Sere permitida exercer a diregao técnica em mais de dois estabelecimentos

assistenciais quando preencher os requisitos exigidos na Resolucão CFM n° 2127/2015.

§ 3° É possivel so medico exercer, simultaneamente, as fungoes de diretor tecnico e de

diretor clinic°. Para tanto, é necesserio que o estabelecimento assistencial tenha corpo

clinic° corn menos de 30 (trinta) medicos.

§ 4° 0 diretor técnico somente podere acumular a fungao de diretor clinic° quando eleito

pars essa funceo pales medicos cornponentes do corpo clinic° corn direito a veto.

Capitulo VIII
DA TITULA00 PARA 0 EXERCICIO DA DIRE00 TÉCNICA E DIREcA0 CLINICA

Art. 9° Sere exigida pare o exercicio do cargo ou fungão de diretor clinic° ou diretor técnico

de services assistenciais especializados a titulagão em especialidade medics

correspondente, registrada no Conselho Regional de Medicine (CRM).
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§ 1° Supervisor, coordenador, chefe ou responsável por servigos assistenciais

especializados deveráo possuir título de especialista na especia lidade oferecída pelo servigo

médico, com o devído registro do título pelo CRM, e se subordinam ao diretor técnico e

diretor clínico em suas áreas respectivas, no se Ihes aplicando a limitagáo prevista no caput

do artigo 8
0

.

§ 2° 0 diretor técnico de servigos médicos especializados em reabiiitagáo deverá

obrigatoriamente ser médico especialista, ainda que sejam utilizadas técnicas fisioterápicas.

§ 30 Nos estabelecimentos assistenciais médicos náo especializados, basta o título de

graduagáo em medicina para assumir a diregáo técnica ou diregáo clínica;

Capítulo IX

DAS DISPOSIOES GERAIS

Art. 10 Em caso de afastamento ou substituigáo do diretor técnico ou do diretor clínico em

caráter definitivo, aquele que deixa o cargo tem o dever de imediatamente comunicar tal

feto, por escrito e sob protocolo, ao Conselho Regional de Medicina.

Parágrafo único. A substituigáo do diretor afastado deverá ocorrer imediatamente,

abrigando o diretor que assume o cargo a fazer a devida notificagáo ao Conselho Regional

de Medicina, por escrito e sob protocolo.

Art. 11, É obrigatório o exercício presencial da diregáo técnica e da diregáo clInica.

Brasília-DF, 17 de junho de 2016.

CARLOS VITAL TAVARES CORRA LIMA

Presidente

HENRIQUE BATISTA E SILVA

Secretário-Geral
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EXPOS100 DE MOTIVOS DA REsoLuçÃo CFM N° 2.147/2016

A atualização do regularnento que trate de definicáo de competência dos diretores técnicos e

diretores clinicas, bem coma a criagao de uma linha diviseria de competencia pare sua

atuacao era reclarnada ha bastante tempo. 0 estabelecimento de uma linha hierarquica de

connando pare a atuação de chefes, coordenadores ou supentisores de servicos

possibilitando interagbes e comandos também era necesseria, todas visando a born

funcionarnento dos estabelecimentos assistenciais medicos ou de intermediação da

prestacão de servigos medicos.

A Resolução CFM n° 2056/2013 tratou corn clareza da possibilidade de suspensão do

trabalho dos medicos nos estabelecimentos assistenciais onde trabalhern. Definiu as duas

acties possiveis, urns coordenada pelo diretor técnico da institui0o conferindo-the o direito

de, em constatando condicoes adversas e, corn a anuencia do Conseiho Regional de

Medicine, par intermédio de seu departamento de fiscalizaçáo, suspender parcial ou

completamente o trabelho medico na instituição. A segunda da competencia do corpo clinic()

que, diante das mesmas condiciies adversas, sempre em consonancia corn o Conselho

Regional de Medicine, par meio de seu departamento de fiscaliza0o, acionada pelo diretor

clinica, nos estabelecimentos em que for exigivel sua presence, tomer as mesrnas

providéncias, coordenando as acães coma seu representante.

A Resolução preenche uma lacuna, também reclamada, que 6 a de definir as

responsabilidades de empresas ou institui0es de intermediação da prestacao de serviços

medicos, coma seguradoras de saCide, planos de saüde, cooperatives médicas e instituigties

de autogestão.

Todas as definigöes estäo devidamente fundamentadas em dispositivos legais, coma a Lei

n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, o Decreto-Lei n° 20.931, de 11 de janeiro de 1932, a

Lei n° 3.999, de 15 de dezembro de 1961, a Lei n° 9.656, de 03 de junho de 1998 e

sucedaneas, conferindo a este dispositivo importancia estruturante pare a pratica da

medicine e seguranga pare a assistência médica da papulacào.
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A ResolucAo inova também em estabelecer para alern dos deveres, os direitos de diretores

técnicos e clinicos, extensivo as chefias setorizadas construidas para a boa administracáo

da medicina.

Apenas coma reforga, a Resolugäo GEM n° 2056/2013 estabeleceu um novo conceit° para

definir as estabelecimentos assistenciais medicos que 6 o de ambiente medico. A partir

dessa defini0o, deixou claro o que deve ser exigido para que esse ambiente tenha as

condiOes adequadas de funcionamento. Como tal, definiu também o que compete a cada

exercente de cargos de cornando para que garanta o born funcionamento da institui0e, a

assistencia a papulação e execuçáo do ate profissional, notadamente o ato medico.

Estes säo os motives que submetemos a esta Egrégia Casa.

Brasilia-DF, 17 de junho de 2016.

EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI
Relator

CLAUDIO BALDUINO SOUTO FRANZEN
Relator
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